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PREÂMBULO

-
-

tico, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e in-
dividuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvi-
mento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e interna-
cional, com a solução pacífica das controvérsias, promulga-

TÍTULO I 

A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I - a soberania;

arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.

arts. 780 a 790, CPP.

II - a cidadania;
arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4º, desta CF.
Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania).
Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;
arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 227; e 230 desta CF.
art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Po-
der Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de con-

-

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).

V - o pluralismo político.
art. 17 desta CF.
Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição.

arts. 14; 27, § 4º º, desta CF.
art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto nos 
incisos I a III do art. 14 desta CF).

art. 60, § 4º, III, desta CF.

Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

Direitos das Crianças).

II - garantir o desenvolvimento nacional;
arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais;

arts. 23, X; e 214 desta CF.

EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, ra-
ça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

art. 4º, VIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Po-
der Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de con-

-

Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana para Eli-

Portadoras de Deficiência).
Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 

-
ers, Intersexos, Assexuais e Outras).
ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da legalidade jurídica 

A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-
lações internacionais pelos seguintes princípios:

arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.

I - independência nacional;
arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento 

II - prevalência dos direitos humanos;
Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos 

Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconhecimento 
da competência obrigatória da Corte Interamericana em todos os 
casos relativos à interpretação ou aplicação da Convenção Ame-
ricana sobre Direitos Humanos).

Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Internacional para a Pro-

III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Interamericana con-

IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade;
X - concessão de asilo político.

Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 1951).
arts. 27 a 29 da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
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EMENDAS CONSTITUCIONAIS
II - em 2030, a R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de 
reais);
III - em 2031, a R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bi-
lhões de reais);
IV - em 2032, a R$ 32.000.000.000,00 (trinta e dois bilhões 
de reais);
V - em 2033, a R$ 40.000.000.000,00 (quarenta bilhões de reais);
VI - em 2034, a R$ 42.000.000.000,00 (quarenta e dois bi-
lhões de reais);
VII - em 2035, a R$ 44.000.000.000,00 (quarenta e quatro 
bilhões de reais);
VIII - em 2036, a R$ 46.000.000.000,00 (quarenta e seis bi-
lhões de reais);
IX - em 2037, a R$ 48.000.000.000,00 (quarenta e oito bi-
lhões de reais);
X - em 2038, a R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões 
de reais);
XI - em 2039, a R$ 52.000.000.000,00 (cinquenta e dois bi-
lhões de reais);
XII - em 2040, a R$ 54.000.000.000,00 (cinquenta e quatro 
bilhões de reais);
XIII - em 2041, a R$ 56.000.000.000,00 (cinquenta e seis bi-
lhões de reais);
XIV - em 2042, a R$ 58.000.000.000,00 (cinquenta e oito bi-
lhões de reais);
XV - a partir de 2043, a R$ 60.000.000.000,00 (sessenta bi-
lhões de reais), por ano.
Art. 14. A União custeará, com posterior ressarcimento pe-
lo Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços de que 
trata o art. 156-B da Constituição Federal, as despesas ne-
cessárias para sua instalação.
Art. 15. Os recursos entregues na forma do art. 159-A da 
Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 1º desta 
Emenda Constitucional, os recursos de que trata o art. 12 e 
as compensações de que trata o art. 7º não se incluem em 
bases de cálculo ou em limites de despesas estabelecidos 
pela lei complementar de que trata o art. 6º da Emenda Cons-
titucional nº 126, de 21 de dezembro de 2022.
Art. 16. Até que lei complementar regule o disposto no art. 
155, § 1º, III, da Constituição Federal, o imposto incidente 
nas hipóteses de que trata o referido dispositivo competirá:
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, ao Es-
tado da situação do bem, ou ao Distrito Federal;
II - se o doador tiver domicílio ou residência no exterior:
a) ao Estado onde tiver domicílio o donatário ou ao Distrito 
Federal;
b) se o donatário tiver domicílio ou residir no exterior, ao Estado 
em que se encontrar o bem ou ao Distrito Federal;
III - relativamente aos bens do de cujus, ainda que situados 
no exterior, ao Estado onde era domiciliado, ou, se domicilia-
do ou residente no exterior, onde tiver domicílio o sucessor 
ou legatário, ou ao Distrito Federal.
Art. 17. A alteração do art. 155, § 1º, II, da Constituição Fe-
deral, promovida pelo art. 1º desta Emenda Constitucional, 
aplica-se às sucessões abertas a partir da data de publica-
ção desta Emenda Constitucional.
Art. 18. O Poder Executivo deverá encaminhar ao Congres-
so Nacional:
I - em até 90 (noventa) dias após a promulgação desta Emen-
da Constitucional, projeto de lei que reforme a tributação da 
renda, acompanhado das correspondentes estimativas e es-
tudos de impactos orçamentários e financeiros;
II - em até 180 (cento e oitenta) dias após a promulgação des-
ta Emenda Constitucional, os projetos de lei referidos nesta 
Emenda Constitucional;
III - em até 90 (noventa) dias após a promulgação desta 
Emenda Constitucional, projeto de lei que reforme a tributa-
ção da folha de salários.
Parágrafo único. Eventual arrecadação adicional da União 
decorrente da aprovação da medida de que trata o inciso I 

do caput deste artigo poderá ser considerada como fonte de 
compensação para redução da tributação incidente sobre a 
folha de pagamentos e sobre o consumo de bens e serviços.
Art. 19. Os projetos habilitados à fruição dos benefícios es-
tabelecidos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março 
de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de agos-
to de 1999, farão jus, até 31 de dezembro de 2032, a crédito 
presumido da contribuição prevista no art. 195, V, da Cons-
tituição Federal.
§ 1º O crédito presumido de que trata este artigo:
I - incentivará exclusivamente a produção de veículos equi-
pados com motor elétrico que tenha capacidade de tracionar 
o veículo somente com energia elétrica, permitida a associa-
ção com motor de combustão interna que utilize biocombus-
tíveis isolada ou simultaneamente com combustíveis deriva-
dos de petróleo;
II - será concedido exclusivamente:
a) a projetos aprovados até 31 de dezembro de 2024 de pes-
soas jurídicas habilitadas à fruição dos benefícios estabele-
cidos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, 
e pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, 
na data de promulgação desta Emenda Constitucional;
b) a novos projetos, aprovados até 31 de dezembro de 2025, 
que ampliem ou reiniciem a produção em planta industrial 
utilizada em projetos ativos ou inativos habilitados à fruição 
dos benefícios de que trata a alínea “a”deste inciso;
III - poderá ter sua manutenção condicionada à realização de 
investimentos produtivos e em pesquisa e desenvolvimento 
de inovação tecnológica;
IV - equivalerá ao nível de benefício estabelecido, para o ano de 
2025, pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e 
pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999; e
V - será reduzido à razão de 20% (vinte por cento) ao ano en-
tre 2029 e 2032.
§ 2º Os créditos apurados em decorrência dos benefícios de 
que trata o caput poderão ser compensados com débitos pró-
prios relativos a tributos administrados pela Secretaria Espe-
cial da Receita Federal do Brasil, nos termos da lei, e não po-
derão ser transferidos a outro estabelecimento da pessoa ju-
rídica, devendo ser utilizados somente pelo estabelecimento 
habilitado e localizado na região incentivada.
§ 3º O benefício de que trata este artigo será estendido a pro-
jetos de pessoas jurídicas de que trata o § 1º, II, “a”, relaciona-
dos à produção de veículos tracionados por motor de com-
bustão interna que utilize biocombustíveis isolada ou cumu-
lativamente com combustíveis derivados de petróleo, desde 
que a pessoa jurídica habilitada:
I - no caso de montadoras de veículos, inicie a produção de 
veículos que atendam ao disposto no § 1º, I, até 1º de janei-
ro de 2028; e
II - assuma, nos termos do ato concessório do benefício, 
compromissos relativos:
a) ao volume mínimo de investimentos;
b) ao volume mínimo de produção; e
c) à manutenção da produção por prazo mínimo, inclusive 
após o encerramento do benefício.
§ 4º A lei complementar estabelecerá as penalidades aplicá-
veis em razão do descumprimento das condições exigidas 
para fruição do crédito presumido de que trata este artigo.
Art. 20. Até que lei disponha sobre a matéria, a contribuição 
para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezem-
bro de 1970, de que trata o art. 239 da Constituição Federal, 
permanecerá sendo cobrada na forma do art. 2º, III, da Lei 
nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e dos demais disposi-
tivos legais a ele referentes em vigor na data de publicação 
desta Emenda Constitucional.
Art. 21. Lei complementar poderá estabelecer instrumentos 
de ajustes nos contratos firmados anteriormente à entrada 
em vigor das leis instituidoras dos tributos de que tratam o 
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que contenham a mesma questão de direito, que estejam ain-
da no primeiro grau de jurisdição, para decisão conjunta.20

O incidente de resolução de demandas repetitivas é admissí-
vel quando identificada, em primeiro grau, controvérsia com 
potencial de gerar multiplicação expressiva de demandas e 
o correlato risco da coexistência de decisões conflitantes.

MP, das partes, da Defensoria Pública ou pelo próprio Relator. 
O juízo de admissibilidade e de mérito caberão ao tribunal ple-
no ou ao órgão especial, onde houver, e a extensão da eficá-
cia da decisão acerca da tese jurídica limita-se à área de com-
petência territorial do tribunal, salvo decisão em contrário do 

-
ressados, MP ou Defensoria Pública. Há a possibilidade de in-
tervenção de amici curiae.
O incidente deve ser julgado no prazo de seis meses, tendo 
preferência sobre os demais feitos, salvo os que envolvam 
réu preso ou pedido de habeas corpus.
O recurso especial e o recurso extraordinário, eventualmente 
interpostos da decisão do incidente, têm efeito suspensivo e 
se considera presumida a repercussão geral, de questão cons-
titucional eventualmente discutida.
Enfim, não observada a tese firmada, caberá reclamação ao 
tribunal competente.
As hipóteses de cabimento dos embargos de divergência ago-
ra se baseiam exclusivamente na existência de teses contra-
postas -

Assim, são possíveis de confronto teses contidas em recur-
sos e ações, sejam as decisões de mérito ou relativas ao juí-
zo de admissibilidade.
Está-se, aqui, diante de poderoso instrumento, agora tornado 
ainda mais eficiente, cuja finalidade é a de uniformizar a juris-

interna corporis.
-

te uniformizada, é posto abaixo o edifício cuja base é o respei-

2) Pretendeu-se converter o processo em instrumento inclu-
ído no contexto social em que produzirá efeito o seu resulta-
do. Deu-se ênfase à possibilidade de as partes porem fim ao 
conflito pela via da mediação ou da conciliação.21 Entendeu-se 
que a satisfação efetiva das partes pode dar-se de modo mais 
intenso se a solução é por elas criada e não imposta pelo juiz.

20 -
“Des-

de o último quartel do século passado, foi tomando vulto o fenômeno da 
‘coletivização’ dos conflitos, à medida que, paralelamente, se foi reconhe-
cendo a inaptidão do processo civil clássico para instrumentalizar essas 
megacontrovérsias, próprias de uma conflitiva sociedade de massas. Is-
so explica a proliferação de ações de cunho coletivo, tanto na Constitui-
ção Federal (arts. 5º, XXI; LXX, ‘b’; LXXIII; 129, III) como na legislação pro-
cessual extravagante, empolgando segmentos sociais de largo espectro: 
consumidores, infância e juventude; deficientes físicos; investidores no 
mercado de capitais; idosos; torcedores de modalidades desportivas etc. 
Logo se tornou evidente (e premente) a necessidade da oferta de novos 
instrumentos capazes de recepcionar esses conflitos assim potencializa-
do, seja em função do número expressivo (ou mesmo indeterminado) dos 
sujeitos concernentes, seja em função da indivisibilidade do objeto litigio-
so, que o torna insuscetível de partição e fruição por um titular exclusivo” 
(A resolução de conflitos e a função judicial no Contemporâneo Estado de 
Direito

21 A criação de condições para realização da transação é uma das tendên-
cias observadas no movimento de reforma que inspirou o processo civil 

“ já anteriormente, 
por força de uma lei de 1999, os órgãos legislativos dos ‘Lander’ tinham 
sido autorizados, sob determinadas circunstâncias, a exigirem, como re-
quisito de admissibilidade da ação, que se realizasse prévia tentativa de 
conciliação extrajudicial. Doravante, nos termos do art. 278, deve o tribu-
nal, em princípio, levar a efeito a tentativa, ordenando o comparecimento 
pessoal de ambas as partes. O órgão judicial discutirá com elas a situa-
ção, poderá formular-lhes perguntas e fazer-lhes observações. Os litigan-
tes serão ouvidos pessoalmente e terá cada qual a oportunidade de expor 
sua versão do litígio...” (Breves notícias sobre a reforma do processo civil 
alemão, p. 106).

Como regra, deve realizar-se audiência em que, ainda antes de 
ser apresentada contestação, se tentará fazer com que autor 
e réu cheguem a acordo. Dessa audiência, poderão participar 
conciliador e mediador e o réu deve comparecer, sob pena de 
se qualificar sua ausência injustificada como ato atentatório 

o prazo para a contestação.
Por outro lado, e ainda levando em conta a qualidade da sa-
tisfação das partes com a solução dada ao litígio, previu-se a 
possibilidade da presença do amicus curiae, cuja manifesta-
ção, com certeza tem aptidão de proporcionar ao juiz condi-
ções de proferir decisão mais próxima às reais necessidades 
das partes e mais rente à realidade do país.22

Criou-se regra no sentido de que a intervenção pode ser pleitea-
da pelo amicus curiae ou solicitada de ofício, como decorrência 
das peculiaridades da causa, em todos os graus de jurisdição.
Entendeu-se que os requisitos que impõem a manifestação 
do amicus curiae no processo, se existem, estarão presentes 
desde o primeiro grau de jurisdição, não se justificando que a 
possibilidade de sua intervenção ocorra -
periores. Evidentemente, todas as decisões devem ter a qua-
lidade que possa proporcionar a presença do amicus curiae, 
não só a última delas.
Com objetivo semelhante, permite-se no novo CPC que os 

que veiculam questões relevantes, cuja solução é necessária 
para o aprimoramento do Direito, ainda que não estejam pre-
enchidos requisitos de admissibilidade considerados menos 

3) Com a finalidade de simplificação, criou-se,23 v.g., a possi-
bilidade de o réu formular pedido independentemente do ex-
pediente formal da reconvenção, que desapareceu. Extingui-
ram-se muitos incidentes: passa a ser matéria alegável em 
preliminar de contestação a incorreção do valor da causa e a 
indevida concessão do benefício da justiça gratuita, bem co-

declaratória incidental nem a ação declaratória incidental de 
falsidade de documento, bem como o incidente de exibição 
de documentos. As formas de intervenção de terceiro foram 
modificadas e parcialmente fundidas: criou-se um só institu-
to, que abrange as hipóteses de denunciação da lide e de cha-
mamento ao processo. Deve ser utilizado quando o chamado 
puder ser réu em ação regressiva; quando um dos devedores 
solidários saldar a dívida, aos demais; quando houver obriga-
ção, por lei ou por contrato, de reparar ou garantir a reparação 
de dano, àquele que tem essa obrigação. A sentença dirá se 
terá havido a hipótese de ação regressiva, ou decidirá quanto 

22 Predomina na doutrina a opinião de que a origem do amicus curiae está 
na Inglaterra, no processo penal, embora haja autores que afirmem haver 

-
Amicus curiae no processo civil brasileiro

Historicamente, sempre atuou ao lado do juiz, e sempre foi a discricio-
nariedade deste que determinou a intervenção desta figura, fixando os 
limites de sua atuação. Do direito inglês, migrou para o direito america-

-

23 -
te no procedimento comum sumário (art. 278, parágrafo 10) e em alguns 
procedimentos especiais disciplinados no Livro IV, como, por exemplo, 
as ações possessórias (art. 922), daí por que se afirmava, em relação a 
estes, que uma de suas características peculiares era, justamente, a na-

se tornará regra geral, em evidente benefício da economia processual e 
da ideia de efetividade da tutela jurisdicional.
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de 21 (vinte e um) anos e maior de 16 (dezesseis) pode ser 

sempre que, sendo a vítima mulher honesta, haja emprego 
de meio fraudulento (v.g.: simular casamento, substituir-se 
ao marido na escuridão -
tência do crime, que a ofendida seja, ou não, maior ou virgo 
intacta  cópula resulta o desvirginamento da ofendida, 
e esta é menor de 18 (dezoito) anos e maior de 14 (qua-
torze), a pena é especialmente aumentada. 
dos crimes contra a liberdade sexual é presumida a violência 
(art. 224) quando a vítima: a) não é maior de 14 (quatorze) 
anos; b) é alienada ou débil mental, conhecendo o agente 

 em estado de inconsciên-
cia (provocado, ou não, pelo agente), ou, por doença ou outra 
causa, impossibilitada de oferecer resistência. Como se vê, 
o projeto diverge substancialmente da lei atual: reduz, para o 
efeito de presunção de violência, o limite de idade da vítima 
e amplia os casos de tal presunção (a lei vigente presume a 
violência no caso único de ser a vítima menor de dezesseis 
anos). Com a redução do limite de idade, o projeto atende a 
evidência -
cocidade no conhecimento dos fatos sexuais. O fundamen-
to da ficção legal de violência, no caso dos adolescentes, e a 
innocentia consilii do sujeito passivo, ou seja, a sua completa 
insciência em relação aos fatos sexuais, de modo que não 
se pode dar valor algum ao seu consentimento. Ora, na épo-
ca atual, seria abstrair hipocritamente a realidade o negar-se 
que uma pessoa de 14 (quatorze) anos completos já tem 
uma noção teórica, bastante exata, dos segredos da vida se-
xual e do risco que corre se se presta à lascívia de outrem. 
Estendendo a presunção de violência aos casos em que o 
sujeito passivo é alienado ou débil mental, o projeto obedece 
ao raciocínio de que, também aqui, há ausência de consen-
timento válido, e ubi eadem ratio, ibi eadem dispositio. Por 
outro lado, se a incapacidade de consentimento faz presumir 
a violência, com maioria de razão deve ter o mesmo efeito 
o estado de inconsciência da vítima ou sua incapacidade de 
resistência, seja esta resultante de causas mórbidas (enfer-

-
peciais condições físicas (como quando o sujeito passivo é 
um indefeso aleijado, ou se encontra acidentalmente tolhido 
de movimentos).

71. Sedução é o nomen juris que o projeto dá ao crime 
atualmente denominado defloramento. Foi repudiado este 
título, porque faz supor como imprescindível condição ma-
terial do crime a ruptura do hímen (flos virgineum), quando, 
na realidade, basta que a cópula seja realizada com mulher 
virgem, ainda que não resulte essa ruptura, como nos casos 
de complacência himenal. O sujeito passivo da sedução é a 
mulher virgem, maior de 14 (quatorze) e menor de 18 (dezoi-

vista da proteção penal, termina aos 18 (dezoito) anos. Fica, 
assim, dirimido o ilogismo em que incide a legislação vigen-
te, que, não obstante reconhecer a maioridade política e a 
capacidade penal aos 18 (dezoito) anos completos (Consti-
tuição, art. 117, e Código Penal, modificado pelo Código de 
Menores), continua a pressupor a imaturidade psíquica, em 
matéria de crimes sexuais, até os 21 (vinte e um) anos. Para 
que se identifique o crime de sedução é necessário que seja 
praticado “com abuso da inexperiência ou justificável con-
fiança” da ofendida. O projeto não protege a moça que se 
convencionou chamar emancipada, nem tampouco aquela 
que, não sendo de todo ingênua, se deixa iludir por promes-
sas evidentemente insinceras. Ao ser fixada a fórmula relati-
va ao crime em questão, partiu-se do pressuposto de que os 
fatos relativos à vida sexual não constituem na nossa época 
matéria que esteja subtraída, como no passado, ao conheci-
mento dos adolescentes de 18 (dezoito) anos completos. A 
vida, no nosso tempo, pelos seus costumes e pelo seu estilo, 
permite aos indivíduos surpreender, ainda bem não atingida 
a maturidade, o que antes era o grande e insondável mis-
tério, cujo conhecimento se reservava apenas aos adultos. 

Certamente, o direito penal não pode abdicar de sua função 
ética, para acomodar-se ao afrouxamento dos costumes; 
mas, no caso de que ora se trata, muito mais eficiente que 
a ameaça da pena aos sedutores, será a retirada da tutela 
penal à moça maior de 18 (dezoito) anos, que, assim, se fará 
mais cautelosa ou menos acessível. Em abono do critério 
do projeto, acresce que, hoje em dia, dados os nossos cos-
tumes e formas de vida, não são raros os casos em que a 

acerto, que “nos crimes sexuais, nunca o homem é tão algoz 
que não possa ser, também, um pouco vítima, e a mulher 
nem sempre é a maior e a única vítima dos seus pretendidos 
infortúnios sexuais” (Filipo Manci, Delitti sessuali).

 Ao configurar o crime de corrupção de menores, o proje-
to não distingue, como faz a lei atual, entre corrupção efetiva 
e corrupção potencial: engloba as duas espécies e comina 
a mesma pena. O meio executivo do crime tanto pode ser a 
prática do ato libidinoso com a vítima (pessoa maior de qua-
torze e menor de dezoito anos), como o induzimento desta 
a praticar (ainda que com outrem, mas para a satisfação da 
lascívia do agente) ou a presenciar ato dessa natureza.

73. O rapto para fim libidinoso é conservado entre os cri-

o trasladava para a classe dos crimes contra a liberdade. 
violência. Ainda 

mesmo se tratando de rapto violento, deve-se atender a que, 
segundo a melhor técnica, o que especializa um crime não 
é o meio, mas o fim
consensual, o fim do agente é a posse da vítima para fim 

interesse da organização ético-social da família - interesse 
-

tanto, e entre os crimes contra os costumes. O projeto não 
se distancia muito da lei atual, no tocante aos dispositivos 
sobre o rapto. Ao rapto violento ou próprio (vi aut minis) é 
equiparado o rapto per fraudem (compreensivo do rapto per 
insidias -
nos severamente punido, a paciente só pode ser a mulher 
entre os 14 (quatorze) e 21 (vinte e um) anos (se a raptada é 
menor de quatorze anos, o rapto se presume violento), con-
servando-se, aqui, o limite da menoridade civil, de vez que 
essa modalidade do crime é, principalmente, uma ofensa ao 
pátrio poder ou autoridade tutelar (in parentes vel tutores). A 
pena, em qualquer caso, é diminuída de um terço se o crime 
é praticado para fim de casamento, e da metade, se dá a 
restitutio in integrum da vítima e sua reposição in loco tuto 
ac libero
aplica-se a regra do concurso material. Fica, assim, modifi-
cada a lei vigente, segundo a qual, se o crime subsequente 
é o defloramento ou estupro (omitida referência a qualquer 
outro crime sexual), a pena do rapto é aumentada da sexta 
parte.

74. O projeto reserva um capítulo especial às disposições 
comuns aos crimes sexuais até aqui mencionados. A primei-
ra delas se refere às formas qualificadas de tais crimes, isto 
é, aos casos em que, tendo havido emprego de violência, re-
sulta lesão corporal grave ou a morte da vítima: no primeiro 
caso, a pena será reclusão por 4 (quatro) a 12 (doze) anos; 
no segundo, a mesma pena, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos. A 
seguir, vêm os preceitos sobre a violência ficta, de que acima 
já se tratou; sobre a disciplina da ação penal na espécie e 
sobre agravantes especiais. Cumpre notar que uma dispo-
sição comum aos crimes em questão não figura na “parte 
especial”, e pois se achou que ficaria melhor colocada no tí-
tulo sobre a extinção da punibilidade, da “parte geral”: e o que 
diz respeito ao subsequens matrimonium 
antes ou depois da condenação, exclui a imposição da pena.

75. Ao definir as diversas modalidades do lenocínio, o proje-
to não faz depender o crime de especial meio executivo, nem 
da habitualidade
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AS PROVAS

VII - O projeto abandonou radicalmente o sistema chama-
do da certeza legal. Atribui ao juiz a faculdade de iniciativa 
de provas complementares ou supletivas, quer no curso da 
instrução criminal, quer a final, antes de proferir a sentença. 

pela lei civil, salvo quanto ao estado das pessoas; nem é pre-
fixada uma hierarquia de provas: na livre apreciação destas, 
o juiz formará, honesta e lealmente, a sua convicção. A pró-
pria confissão do acusado não constitui, fatalmente, prova 

nenhuma delas terá, ex vi legis, valor decisivo, ou necessa-
riamente maior prestígio que outra.

dos autos, não é menos certo que não fica subordinado a 
nenhum critério apriorístico no apurar, através delas, a ver-
dade material. O juiz criminal é, assim, restituído a sua pró-

convencimento não quer dizer puro capricho de opinião ou 
mero arbítrio na apreciação das provas. O juiz está livre de 
preconceitos legais na aferição das provas, mas não pode 

-
pensado de motivar a sua sentença. E precisamente nisto 
reside a suficiente garantia do direito das partes e do interes-
se social. Por outro lado, o juiz deixará de ser um espectador 

processual é permitida, não somente para dirigir a marcha 
da ação penal e julgar a final, mas também para ordenar, de 
ofício, as provas que lhe parecerem úteis ao esclarecimen-
to da verdade. Para a indagação desta, não estará sujeito a 
preclusões. Enquanto não estiver averiguada a matéria da 
acusação ou da defesa, e houver uma fonte de prova ainda 
não explorada, o juiz não deverá pronunciar o in dubio pro 
reo ou o non liquet.

Como corolário do sistema de livre convicção do juiz, é 
rejeitado o velho brocardo testis unus testis nullus
compreende a prevenção legal contra a voix d’un, quando, tal 
seja o seu mérito, pode bastar à elucidação da verdade e à 

como se sabe, é contornada por uma simulação prejudicial 
ao próprio decoro ou gravidade da justiça, qual a consistente 
em suprir-se o mínimo legal de testemunhas com pessoas 
cuja inocência acerca do objeto do processo é previamente 
conhecida, e que somente vão a juízo para declarar que nada 
sabem. 

Outra inovação, em matéria de prova, diz respeito ao inter-
rogatório do acusado. Embora mantido o princípio de que 
nemo tenetur se detegere (não estando o acusado na estrita 
obrigação de responder o que se lhe pergunta), já não será 
esse termo do processo, como atualmente, uma série de 
perguntas predeterminadas, sacramentais, a que o acusado 
dá as respostas de antemão estudadas, para não compro-
meter-se, mas uma franca oportunidade de obtenção de pro-
va. É facultado ao juiz formular ao acusado quaisquer per-
guntas que julgue necessárias à pesquisa da verdade, e se é 
certo que o silêncio do réu não importará confissão, poderá, 
entretanto, servir, em face de outros indícios, a formação do 
convencimento do juiz. O projeto ainda inova quando regula 
especialmente como meio de prova o “reconhecimento de 
pessoas e coisas”; quando estabelece a forma de explicação 
de divergência entre testemunhas presentes e ausentes do 
distrito da culpa; e, finalmente, quando, ao regular a busca, 
como expediente de consecução de prova, distingue-se em 
domiciliar e pessoal, para disciplinar diversamente, como é 
justo, as duas espécies.

A PRISÃO EM FLAGRANTE 
E A PRISÃO PREVENTIVA

VIII - A prisão em flagrante e a prisão preventiva são defini-
das com mais latitude do que na legislação em vigor. O cla-
mor público deixa de ser condição necessária para que se 

após a prática do crime, está a fugir. Basta que, vindo de 
cometer o crime, o fugitivo seja perseguido “pela autoridade, 
pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça 
presumir ser autor da infração”: preso em tais condições, en-
tende-se preso em flagrante delito. Considera-se, igualmen-

à perpetração do crime, é encontrado “com o instrumento, 
armas, objetos ou papéis que façam presumir ser autor da 
infração”. O interesse da administração da justiça não pode 
continuar a ser sacrificado por obsoletos escrúpulos for-
malísticos, que redundam em assegurar, com prejuízo da 
futura ação penal, a afrontosa intangibilidade de criminosos 
surpreendidos na atualidade ainda palpitante do crime e em 

A prisão preventiva, por sua vez, desprende-se dos limites 
estreitos até agora traçados à sua admissibilidade. Pressu-
posta a existência de suficientes indícios para imputação da 
autoria do crime, a prisão preventiva poderá ser decretada 
toda vez que o reclame o interesse da ordem pública, ou 
da instrução criminal, ou da efetiva aplicação da lei penal. 

por tempo, no máximo, igual ou superior a 10 (dez) anos, a 
decretação da prisão preventiva será obrigatória, dispensan-
do outro requisito além da prova indiciária contra o acusado. 
A duração da prisão provisória continua a ser condicionada, 
até o encerramento da instrução criminal, à efetividade dos 
atos processuais dentro dos respectivos prazos; mas estes 
são razoavelmente dilatados.

Vários são os dispositivos do projeto que cuidam de prover 
à maior praticabilidade da captura de criminosos que já se 
acham sob decreto de prisão. Assim, a falta de exibição do 
mandado, como já foi, de início, acentuado, não obstará a 
prisão, ressalvada a condição de ser o preso conduzido ime-
diatamente à presença da autoridade que decretou a prisão. 
A prisão do réu ausente do distrito da culpa, seja qual for o 
ponto do território nacional em que se encontre, será feita 
mediante simples precatória de uma autoridade a outra, e 
até mesmo, nos casos urgentes, mediante entendimento 

necessárias precauções para evitar ludíbrio ou ensejo a 

que os Estados, gravitando dentro da unidade nacional, se 
oponham mutuamente obstáculos na pronta repressão da 
delinquência. A autoridade policial que recebe um mandado 
de prisão para dar-lhe cumprimento poderá, de sua própria 
iniciativa, fazer tirar tantas cópias quantas forem necessá-
rias às diligências.

A LIBERDADE PROVISÓRIA

IX - Abolida a pluralidade do direito formal, já não subsiste 
razão para que a liberdade provisória mediante fiança, que 
é matéria tipicamente de caráter processual, continue a ser 
regulada pela lei penal substantiva. O novo Código Penal 
não cogitou do instituto da fiança, precisamente para que o 
futuro Código de Processo Penal reivindicasse a regulamen-
tação de assunto que lhe é pertinente. Inovando na legis-
lação atual, o presente projeto cuidou de imprimir à fiança 
um cunho menos rígido. O quantum da fiança continuará 
subordinado a uma tabela graduada, mas as regras para 
a sua fixação tornam possível sua justa correspondência 
aos casos concretos. E declarado que, “para determinar o 
valor da fiança, a autoridade terá em conta a natureza da 
infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa 

-
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As sentenças estrangeiras deverão ser previamen-
-

duzam os efeitos do art. 7º do Código Penal.
arts. 105, I, i, e 109, X, CF.
atual art. 9º, CP.

A sentença penal estrangeira será homologada, 
quando a aplicação da lei brasileira produzir na espécie as 
mesmas consequências e concorrem os seguintes requisitos:

art. 9º, CP.

I - estar revestida das formalidades externas necessárias, se-
gundo a legislação do país de origem;
II - haver sido proferida por juiz competente, mediante cita-
ção regular, segundo a mesma legislação;
III - ter passado em julgado;
IV 
V - estar acompanhada de tradução, feita por tradutor público.

O procurador-geral da República, sempre que tiver 
conhecimento da existência de sentença penal estrangeira, 
emanada de Estado que tenha com o Brasil tratado de extra-
dição e que haja imposto medida de segurança pessoal ou 
pena acessória que deva ser cumprida no Brasil, pedirá ao 

-
tos que o habilitem a requerer a homologação da sentença.

arts. 105, I, i, e 109, X, CF.
§ 1º A homologação de sentença emanada de autoridade ju-
diciária de Estado, que não tiver tratado de extradição com o 

º Distribuído o requerimento de homologação, o relator 
mandará citar o interessado para deduzir embargos, dentro 
de dez dias, se residir no Distrito Federal, de trinta dias, no ca-
so contrário.
§ 3º
ser-lhe-á pelo relator nomeado defensor, o qual dentro de dez 
dias produzirá a defesa.
§ 4º Os embargos somente poderão fundar-se em dúvida 
sobre a autenticidade do documento, sobre a inteligência da 
sentença, ou sobre a falta de qualquer dos requisitos enume-
rados nos arts. 781 e 788.
§ 5º Contestados os embargos dentro de dez dias, pelo pro-
curador-geral, irá o processo ao relator e ao revisor, obser-

-

art. 105, I, i, CF (A homologação de sentença estrangeira passou 

§ 6º Homologada a sentença, a respectiva carta será remeti-

§ 7º
de Apelação a remeterá ao juiz do lugar de residência do con-
denado, para a aplicação da medida de segurança ou da pe-

-

-

arts. 691 a 695; e 751 a 779 deste Código.
O interessado na execução de sentença penal es-

trangeira, para a reparação do dano, restituição e outros efei-

homologação, observando-se o que a respeito prescreve o 
Código de Processo Civil.

art. 105, I, i, CF (A homologação de sentença estrangeira passou 

LIVRO VI 

Em todos os juízos e tribunais do crime, além das 
audiências e sessões ordinárias, haverá as extraordinárias, de 
acordo com as necessidades do rápido andamento dos feitos.

As audiências, sessões e os atos processuais se-
rão, em regra, públicos e se realizarão nas sedes dos juízos 
e tribunais, com assistência dos escrivães, do secretário, do 
oficial de justiça que servir de porteiro, em dia e hora certos, 
ou previamente designados.

arts. 5º, LX, e 93, IX, CF.
arts. 387 e 388, CPPM.
art. 8º

§ 1º -

-
ra, ou turma, poderá, de ofício ou a requerimento da parte ou 
do Ministério Público, determinar que o ato seja realizado a 
portas fechadas, limitando o número de pessoas que pos-
sam estar presentes.

arts. 5º, LX, e 93, IX, CF.
º As audiências, as sessões e os atos processuais, em ca-

so de necessidade, poderão realizar-se na residência do juiz, 
ou em outra casa por ele especialmente designada.

-
tes, os escrivães e os espectadores poderão estar sentados. 

quando estes se levantarem para qualquer ato do processo.
art. 386, CPPM.

Parágrafo único. 
juízes singulares, os advogados poderão requerer sentados.

A polícia das audiências e das sessões compete 

ou turma, que poderão determinar o que for conveniente à 
manutenção da ordem. Para tal fim, requisitarão força públi-
ca, que ficará exclusivamente à sua disposição.

arts. 251 e 497, I e II, deste Código.

art. 385, CPPM
Os espectadores das audiências ou das sessões 

não poderão manifestar-se.
Parágrafo único. O juiz ou o presidente fará retirar da sala 
os desobedientes, que, em caso de resistência, serão pre-
sos e autuados.

arts. 251; 307; e 497, VI, deste Código.
art. 329, CP.

Os atos de instrução ou julgamento prosseguirão 
com a assistência do defensor, se o réu se portar inconve-
nientemente.

arts. 217 e 497, VI, deste Código.

art. 389, CPPM.
Excetuadas as sessões de julgamento, que não se-

rão marcadas para domingo ou dia feriado, os demais atos 
do processo poderão ser praticados em período de férias, 

-
ciados em dia útil não se interromperão pela superveniência 
de feriado ou domingo.

-
tínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, do-
mingo ou dia feriado.

Lei 1.408/1951 (Prorroga vencimento de prazos judiciais).

§ 1º -
do-se, porém, o do vencimento.

art. 10, CP.
art. 16, CPM.
º A terminação dos prazos será certificada nos autos pelo 

escrivão; será, porém, considerado findo o prazo, ainda que 
omitida aquela formalidade, se feita a prova do dia em que 
começou a correr.
§ 3º O prazo que terminar em domingo ou dia feriado consi-
derar-se-á prorrogado até o dia útil imediato.
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quaisquer credores, o juiz, a pedido do consumidor, instaura-
rá processo por superendividamento para revisão e integra-
ção dos contratos e repactuação das dívidas remanescentes 
mediante plano judicial compulsório e procederá à citação 
de todos os credores cujos créditos não tenham integrado o 
acordo porventura celebrado.
§ 1º -
to, se for o caso, os documentos e as informações prestadas 
em audiência.

º -
rão documentos e as razões da negativa de aceder ao plano 
voluntário ou de renegociar.
§ 3º O juiz poderá nomear administrador, desde que isso não 
onere as partes, o qual, no prazo de até 30 (trinta) dias, após 
cumpridas as diligências eventualmente necessárias, apresen-
tará plano de pagamento que contemple medidas de tempo-
rização ou de atenuação dos encargos.
§ 4º O plano judicial compulsório assegurará aos credores, no 
mínimo, o valor do principal devido, corrigido monetariamen-
te por índices oficiais de preço, e preverá a liquidação total da 
dívida, após a quitação do plano de pagamento consensual 
previsto no art. 104-A deste Código, em, no máximo, 5 (cinco) 
anos, sendo que a primeira parcela será devida no prazo máxi-
mo de 180 (cento e oitenta) dias, contado de sua homologação 
judicial, e o restante do saldo será devido em parcelas mensais 
iguais e sucessivas. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.181/2021)

Compete concorrente e facultativamente aos ór-

Consumidor a fase conciliatória e preventiva do processo de 
repactuação de dívidas, nos moldes do art. 104-A deste Có-
digo, no que couber, com possibilidade de o processo ser re-
gulado por convênios específicos celebrados entre os referi-
dos órgãos e as instituições credoras ou suas associações.
§ 1º Em caso de conciliação administrativa para prevenir o su-
perendividamento do consumidor pessoa natural, os órgãos 
públicos poderão promover, nas reclamações individuais, au-
diência global de conciliação com todos os credores e, em to-
dos os casos, facilitar a elaboração de plano de pagamento, 
preservado o mínimo existencial, nos termos da regulamen-
tação, sob a supervisão desses órgãos, sem prejuízo das de-
mais atividades de reeducação financeira cabíveis.

º O acordo firmado perante os órgãos públicos de defesa 
do consumidor, em caso de superendividamento do consu-
midor pessoa natural, incluirá a data a partir da qual será pro-
videnciada a exclusão do consumidor de bancos de dados e 
de cadastros de inadimplentes, bem como o condicionamen-
to de seus efeitos à abstenção, pelo consumidor, de condutas 
que importem no agravamento de sua situação de superendi-
vidamento, especialmente a de contrair novas dívidas.  (Artigo 
acrescido pela Lei nº 14.181/2021)

TÍTULO IV 

-

municipais e as entidades privadas de defesa do consumidor.
art. 2º

gerais de aplicação das sanções administrativas previstas nesta Lei).
-

órgão federal que venha substituí-lo, é organismo de coor-
-

sumidor, cabendo-lhe:
art. 3º

gerais de aplicação das sanções administrativas previstas nesta Lei).

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política 
nacional de proteção ao consumidor;

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denún-
cias ou sugestões apresentadas por entidades representati-
vas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado;
III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre 
seus direitos e garantias;
IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através 
dos diferentes meios de comunicação;
V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito poli-
cial para a apreciação de delito contra os consumidores, nos 
termos da legislação vigente;
VI - representar ao Ministério Público competente para fins de 

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as in-
frações de ordem administrativa que violarem os interesses 
difusos, coletivos ou individuais dos consumidores;
VIII 
Estados, do Distrito Federal e Municípios, bem como auxiliar 
a fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e segu-
rança de bens e serviços;
IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros 
programas especiais, a formação de entidades de defesa 
do consumidor pela população e pelos órgãos públicos es-
taduais e municipais;

- (Vetados.)
XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com su-
as finalidades.
Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o De-

-
citar o concurso de órgãos e entidades de notória especiali-
zação técnico-científica.

TÍTULO V 

As entidades civis de consumidores e as associa-
-

ca podem regular, por convenção escrita, relações de consu-
mo que tenham por objeto estabelecer condições relativas ao 
preço, à qualidade, à quantidade, à garantia e características 
de produtos e serviços, bem como à reclamação e compo-
sição do conflito de consumo.
§ 1º A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro 
do instrumento no cartório de títulos e documentos.

º A convenção somente obrigará os filiados às entidades 
signatárias.
§ 3º
se desligar da entidade em data posterior ao registro do ins-
trumento.

(Vetado.)

TÍTULO VI 

(Vetado.)
Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1º da Lei 

n. 7.347, de 24 de julho de 1985:
(...)

O inciso II do art. 5º da Lei n. 7.347, de 24 de julho 
de 1985, passa a ter a seguinte redação:
(...)

O § 3º do art. 5º da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 
1985, passa a ter a seguinte redação:
(...)

Acrescentem-se os seguintes §§ 4º, 5º e 6º ao art. 
5º da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985:
(...)

O art. 15 da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passa a ter a seguinte redação:
(...)
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§ 3º O alistando, ou o eleitor, que comprovar devidamente o 
seu estado de pobreza, ficará isento do pagamento de multa. 
(Incluído pela Lei 4.961/1966.)
§ 4º

emolumentos, custas, despesas e multas, tanto as adminis-

pela Lei 4.961/1966.)
§ 5º Os pagamentos de multas poderão ser feitos através de 

selo eleitoral em quantidade suficiente para atender aos inte-
ressados. (Incluído pela Lei 4.961/1966.)

Os atos requeridos ou propostos em tempo opor-
tuno, mesmo que não sejam apreciados no prazo legal, não 
prejudicarão aos interessados.

A prova testemunhal singular, quando exclusiva, 
não será aceita nos processos que possam levar à perda do 
mandato. (Acrescentado pela Lei 13.165/2015.)

-
tinado ao alistamento eleitoral e às eleições.

As transmissões de natureza eleitoral, feitas por au-
toridades e repartições competentes, gozam de franquia pos-

em linhas oficiais ou nas que sejam obrigadas a serviço oficial.
As repartições públicas são obrigadas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a fornecer às autoridades, aos re-
presentantes de partidos ou a qualquer alistando as informa-
ções e certidões que solicitarem relativas à matéria eleitoral, 
desde que os interessados manifestem especificamente as 
razões e os fins do pedido.

Os tabeliães não poderão deixar de reconhecer 
nos documentos necessários à instrução dos requerimen-
tos e recursos eleitorais, as firmas de pessoas de seu co-
nhecimento, ou das que se apresentarem com 2 (dois) abo-
nadores conhecidos.

papéis destinados a fins eleitorais e é gratuito o reconheci-
mento de firma pelos tabeliães, para os mesmos fins.
Parágrafo único. 
fiscais referente a cobrança de multas serão pagas custas 
nos termos do Regimento de Custas de cada Estado, sendo 

-
dos nos autos.

Os membros dos tribunais eleitorais, os juízes elei-
torais e os servidores públicos requisitados para os órgãos da 

-
cionados órgãos, não tiverem as férias que lhes couberem, 
poderão gozá-las no ano seguinte, acumuladas ou não. (Re-
dação dada pela Lei 4.961/1966.)
Parágrafo único. (Revogado pela Lei 4.961/1966.)

-
dos definitivamente os limites interestaduais, far-se-ão as 

-
ção eleitoral em que, do ponto de vista da administração ju-
diciária estadual, estejam elas incluídas.

Regionais, e dentro das normas legais vigentes.
Parágrafo único. Os pedidos de créditos adicionais que se fi-
zerem necessários ao bom andamento dos serviços eleitorais, 
durante o exercício serão encaminhados em relação trimestral 

O serviço de qualquer repartição, federal, estadual, 
municipal, autarquia, fundação do Estado, sociedade de eco-
nomia mista, entidade mantida ou subvencionada pelo Po-
der Público, ou que realiza contrato com este, inclusive o res-
pectivo prédio e suas dependências, não poderá ser utilizado 
para beneficiar partido ou organização de caráter político.
Parágrafo único. O disposto neste artigo será tornado efeti-

-

órgão infrator mediante representação fundamentada parti-
dário, ou de qualquer eleitor.

do Corregedor Geral, os serviços da Corregedoria, designan-
do para desempenhá-los funcionários efetivos do seu quadro 
e transformando o cargo de um deles, diplomado em direi-
to e de conduta moral irrepreensível, no de Escrivão da Cor-

-

§ 1º
a prova de haver prestado tais serviços será levada em consi-
deração para efeito de desempate, depois de observados os 
critérios já previstos em leis ou regulamentos.

º Persistindo o empate de que trata o parágrafo anterior, te-
rá preferência, para a promoção, o funcionário que tenha ser-
vido maior número de vezes.
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos membros ou 

eleições de data fixada pela Constituição Federal; nos demais 
casos, serão as eleições marcadas para um domingo ou dia 
já considerado feriado por lei anterior.

Esta lei não altera a situação das candidaturas a 
Presidente ou Vice-Presidente da República e a Governador 
ou Vice-Governador de Estado, desde que resultantes de con-
venções partidárias regulares e já registradas ou em proces-
so de registro, salvo a ocorrência de outros motivos de ordem 
legal ou constitucional que as prejudiquem.
Parágrafo único. -
te a Presidente ou a Vice-Presidente da República e a Governa-
dor ou Vice-Governador de Estado, a validade respectiva de-
penderá de complementação da chapa conjunta na firma e 
nos prazos previstos neste Código (Constituição, art. 81, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional n. 9).

Dispositivo transitório. Refere-se à CF/1946.
Este Código entrará em vigor 30 dias após a sua 

publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1965,  
144º º da República.

H. Castello Branco
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§ 5º A partir da assinatura do termo de compromisso, serão 
suspensas as sanções decorrentes das infrações menciona-
das no § 4º deste artigo e, cumpridas as obrigações estabe-
lecidas no PRA ou no termo de compromisso para a regulari-
zação ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e con-
dições neles estabelecidos, as multas referidas neste artigo 
serão consideradas como convertidas em serviços de pre-
servação, melhoria e recuperação da qualidade do meio am-
biente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas con-
forme definido no PRA.
§ 6º (Vetado pela Lei 12.727/2012.)
§ 7º Caso os Estados e o Distrito Federal não implantem o 
PRA até 31 de dezembro de 2020, o proprietário ou possui-
dor de imóvel rural poderá aderir ao PRA implantado pela 

º deste artigo. (Acrescido 
pela Lei 13.887/2019)
§ 8º A partir da assinatura do termo de compromisso e duran-
te o seu cumprimento na vigência do PRA, o proprietário ou 
possuidor de imóvel rural estará em processo de regularização 
ambiental e não poderá ter o financiamento de sua atividade 
negado em face do descumprimento desta Lei ou dos arts. 
38, 39 e 48 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, deven-
do as instituições financeiras embasar suas decisões em in-
formações de órgãos oficiais. (Acrescido pela Lei 14.595/2023, 
vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado na Edição Extra C do  de 22.12.2023)

º Os órgãos ambientais competentes devem garantir o aces-
so de instituições financeiras a dados do CAR e do PRA que 
permitam verificar a regularidade ambiental do proprietário ou 
possuidor de imóvel rural. (Acrescido pela Lei 14.595/2023)
§ 10. Os órgãos ambientais competentes manterão atualizado 

da regularização ambiental dos imóveis rurais, indicando, no 
mínimo, a quantidade de imóveis inscritos no CAR, os cadas-
tros em processo de validação, os requerimentos de adesão 
ao PRA recebidos e os termos de compromisso assinados. 
(Acrescido pela Lei 14.595/2023)

A assinatura de termo de compromisso para regu-
larização de imóvel ou posse rural perante o órgão ambien-
tal competente, mencionado no art. 59, suspenderá a puni-
bilidade dos crimes previstos nos arts. 38, 39 e 48 da Lei n. 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, enquanto o termo estiver 
sendo cumprido.
§ 1º A prescrição ficará interrompida durante o período de 
suspensão da pretensão punitiva.

º Extingue-se a punibilidade com a efetiva regularização 
prevista nesta Lei.

SEÇÃO II 
DAS ÁREAS CONSOLIDADAS EM  

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
(Vetado.)

-
zada, exclusivamente, a continuidade das atividades agros-
silvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em áreas ru-
rais consolidadas até 22 de julho de 2008. (Acrescentado 
pela Lei 12.727/2012.)
§ 1º Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo 
fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preser-
vação Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será 
obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais 
em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito re-
gular, independentemente da largura do curso d´água. (Acres-
centado pela Lei 12.727/2012.)

º Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) módu-
lo fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais que possuam áreas 
consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao lon-
go de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição 
das respectivas faixas marginais em 8 (oito) metros, contados 
da borda da calha do leito regular, independentemente da lar-
gura do curso d´água. (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)

§ 3º Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) mó-
dulos fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais que possu-
am áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanen-
te ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a re-
composição das respectivas faixas marginais em 15 (quinze) 
metros, contados da borda da calha do leito regular, indepen-
dentemente da largura do curso d’água. (Acrescentado pela 
Lei 12.727/2012.)
§ 4º Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) mó-
dulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de 
Preservação Permanente ao longo de cursos d’água naturais, 
será obrigatória a recomposição das respectivas faixas mar-
ginais: (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
I - (Vetado pela Lei 12.727/2012.) e
II - nos demais casos, conforme determinação do PRA, ob-
servado o mínimo de 20 (vinte) e o máximo de 100 (cem) me-
tros, contados da borda da calha do leito regular. (Acrescen-
tado pela Lei 12.727/2012.)
§ 5º -
servação Permanente no entorno de nascentes e olhos d’água 
perenes, será admitida a manutenção de atividades agrossil-
vipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obriga-
tória a recomposição do raio mínimo de 15 (quinze) metros. 
(Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
§ 6º Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas 
em Áreas de Preservação Permanente no entorno de lagos e 
lagoas naturais, será admitida a manutenção de atividades 
agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo 
obrigatória a recomposição de faixa marginal com largura mí-
nima de: (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
I - 5 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de até 1 
(um) módulo fiscal; (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 
(um) módulo fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais; (Acres-
centado pela Lei 12.727/2012.)
III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área supe-
rior a 2 (dois) módulos fiscais e de até 4 (quatro) módulos fis-
cais; e (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
IV - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 
(quatro) módulos fiscais. (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
§ 7º
obrigatória a recomposição das faixas marginais, em projeção 
horizontal, delimitadas a partir do espaço brejoso e encharca-
do, de largura mínima de: (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
I - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 4 (qua-
tro) módulos fiscais; e (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
II - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área su-
perior a 4 (quatro) módulos fiscais. (Acrescentado pela Lei 
12.727/2012.)
§ 8º caput e 
nos §§ 1º a 7º, a área detida pelo imóvel rural em 22 de julho 
de 2008. (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)

º A existência das situações previstas no caput deverá ser 
informada no CAR para fins de monitoramento, sendo exigi-
da, nesses casos, a adoção de técnicas de conservação do 
solo e da água que visem à mitigação dos eventuais impac-
tos. (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
§ 10. Antes mesmo da disponibilização do CAR, no caso das 
intervenções já existentes, é o proprietário ou possuidor rural 
responsável pela conservação do solo e da água, por meio 

-
la Lei 12.727/2012.)
§ 11. A realização das atividades previstas no caput observará 
critérios técnicos de conservação do solo e da água indicados 
no PRA previsto nesta Lei, sendo vedada a conversão de no-
vas áreas para uso alternativo do solo nesses locais. (Acres-
centado pela Lei 12.727/2012.)

-
estrutura associada às atividades agrossilvipastoris, de ecotu-
rismo e de turismo rural, inclusive o acesso a essas atividades, 
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independentemente das determinações contidas no caput e 
nos §§ 1º a 7º, desde que não estejam em área que ofereça 
risco à vida ou à integridade física das pessoas. (Acrescenta-
do pela Lei 12.727/2012.)
§ 13. A recomposição de que trata este artigo poderá ser feita, 
isolada ou conjuntamente, pelos seguintes métodos: (Acres-
centado pela Lei 12.727/2012.)
I - condução de regeneração natural de espécies nativas; 
(Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
II - plantio de espécies nativas; (Acrescentado pela Lei 
12.727/2012.)
III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução 
da regeneração natural de espécies nativas; (Acrescentado 
pela Lei 12.727/2012.)
IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de 
ciclo longo, exóticas com nativas de ocorrência regional, em 
até 50% (cinquenta por cento) da área total a ser recompos-
ta, no caso dos imóveis a que se refere o inciso V do caput 
do art. 3º; (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
V - (Vetado pela Lei 12.727/2012.)
§ 14. Em todos os casos previstos neste artigo, o poder públi-
co, verificada a existência de risco de agravamento de proces-
sos erosivos ou de inundações, determinará a adoção de me-
didas mitigadoras que garantam a estabilidade das margens e 
a qualidade da água, após deliberação do Conselho Estadual 
de Meio Ambiente ou de órgão colegiado estadual equivalen-
te. (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
§ 15. A partir da data da publicação desta Lei e até o término 
do prazo de adesão ao PRA de que trata o § 2º do art. 59, é 
autorizada a continuidade das atividades desenvolvidas nas 
áreas de que trata o caput, as quais deverão ser informadas 
no CAR para fins de monitoramento, sendo exigida a adoção 
de medidas de conservação do solo e da água. (Acrescenta-
do pela Lei 12.727/2012.)
§ 16. As Áreas de Preservação Permanente localizadas em 

Proteção Integral criadas por ato do poder público até a da-
ta de publicação desta Lei não são passíveis de ter quaisquer 
atividades consideradas como consolidadas nos termos do 
caput e dos §§ 1º a 15, ressalvado o que dispuser o Plano de 
Manejo elaborado e aprovado de acordo com as orientações 

que dispuser regulamento do Chefe do Poder Executivo, de-
vendo o proprietário, possuidor rural ou ocupante a qualquer 
título adotar todas as medidas indicadas. (Acrescentado pe-
la Lei 12.727/2012.)
§ 17. Em bacias hidrográficas consideradas críticas, conforme 
previsto em legislação específica, o Chefe do Poder Executi-
vo poderá, em ato próprio, estabelecer metas e diretrizes de 
recuperação ou conservação da vegetação nativa superiores 
às definidas no caput e nos §§ 1º a 7º, como projeto prioritá-
rio, ouvidos o Comitê de Bacia Hidrográfica e o Conselho Esta-
dual de Meio Ambiente. (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
§ 18. (Vetado pela Lei 12.727/2012.)

Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais 
que, em 22 de julho de 2008, detinham até 10 (dez) módulos 
fiscais e desenvolviam atividades agrossilvipastoris nas áreas 
consolidadas em Áreas de Preservação Permanente é garan-
tido que a exigência de recomposição, nos termos desta Lei, 
somadas todas as Áreas de Preservação Permanente do imó-
vel, não ultrapassará: (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
I -10% (dez por cento) da área total do imóvel, para imóveis 
rurais com área de até 2 (dois) módulos fiscais; (Acrescen-
tado pela Lei 12.727/2012.)
II - 20% (vinte por cento) da área total do imóvel, para imóveis 
rurais com área superior a 2 (dois) e de até 4 (quatro) módu-
los fiscais; (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
III - (Vetado pela Lei 12.727/2012.)

Para os assentamentos do Programa de Refor-
ma Agrária, a recomposição de áreas consolidadas em Áre-
as de Preservação Permanente ao longo ou no entorno de 

cursos d›água, lagos e lagoas naturais observará as exigên-
cias estabelecidas no art. 61-A, observados os limites de ca-
da área demarcada individualmente, objeto de contrato de 

-
cional de Colonização e Reforma Agrária - Incra. (Acrescen-
tado pela Lei 12.727/2012.)

Para os reservatórios artificiais de água destinados 
a geração de energia ou abastecimento público que foram re-
gistrados ou tiveram seus contratos de concessão ou autori-
zação assinados anteriormente à Medida Provisória n. 2.166-
67, de 24 de agosto de 2001, a faixa da Área de Preservação 

normal e a cota máxima maximorum.
-

tam os incisos V, VIII, IX e X do art. 4º, será admitida a manu-
tenção de atividades florestais, culturas de espécies lenho-
sas, perenes ou de ciclo longo, bem como da infraestrutura 
física associada ao desenvolvimento de atividades agrossil-
vipastoris, vedada a conversão de novas áreas para uso al-
ternativo do solo.
§ 1º O pastoreio extensivo nos locais referidos no caput de-
verá ficar restrito às áreas de vegetação campestre natural 
ou já convertidas para vegetação campestre, admitindo-se o 
consórcio com vegetação lenhosa perene ou de ciclo longo.

º A manutenção das culturas e da infraestrutura de que 
trata o caput é condicionada à adoção de práticas conserva-
cionistas do solo e da água indicadas pelos órgãos de assis-
tência técnica rural.
§ 3º Admite-se, nas Áreas de Preservação Permanente, previs-
tas no inciso VIII do art. 4º, dos imóveis rurais de até 4 (quatro) 

deliberação dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente ou 
órgãos colegiados estaduais equivalentes, a consolidação 
de outras atividades agrossilvipastoris, ressalvadas as situa-
ções de risco de vida. 

ocupam Áreas de Preservação Permanente, a regularização 
fundiária será admitida por meio da aprovação do projeto de 
regularização fundiária, na forma da lei específica de regulari-
zação fundiária urbana. (Redação dada pela Lei 13.465/2017)
§ 1º O projeto de regularização fundiária de interesse social 
deverá incluir estudo técnico que demonstre a melhoria das 
condições ambientais em relação à situação anterior com a 
adoção das medidas nele preconizadas.

º O estudo técnico mencionado no § 1º deverá conter, no 
mínimo, os seguintes elementos:
I - caracterização da situação ambiental da área a ser re-
gularizada;
II - especificação dos sistemas de saneamento básico;
III - proposição de intervenções para a prevenção e o contro-
le de riscos geotécnicos e de inundações;
IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não pas-
síveis de regularização;
V - comprovação da melhoria das condições de sustentabi-
lidade urbano-ambiental, considerados o uso adequado dos 
recursos hídricos, a não ocupação das áreas de risco e a 
proteção das unidades de conservação, quando for o caso;
VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos mora-
dores propiciada pela regularização proposta; e
VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos d’água.

-
pam Áreas de Preservação Permanente não identificadas co-
mo áreas de risco, a regularização fundiária será admitida por 
meio da aprovação do projeto de regularização fundiária, na 
forma da lei específica de regularização fundiária urbana. (Re-
dação dada pela Lei 13.465/2017).
§ 1º O processo de regularização fundiária de interesse espe-
cífico deverá incluir estudo técnico que demonstre a melho-
ria das condições ambientais em relação à situação anterior 
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Institui o Estatuto da Pessoa com Câncer; e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
-

no a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

-
nado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
acesso ao tratamento adequado e o exercício dos direitos e das 

-
rantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. 
Parágrafo único Esta Lei estabelece princípios e objetivos 

e à efetivação de políticas públicas de prevenção e comba-

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS

I - respeito à dignidade da pessoa humana, à igualdade, à não 
discriminação e à autonomia individual;
II 
III - diagnóstico precoce;
IV - estímulo à prevenção;
V - informação clara e confiável sobre a doença e o seu tra-
tamento;
VI - transparência das informações dos órgãos e das entida-
des em seus processos, prazos e fluxos;
VII - oferecimento de tratamento sistêmico referenciado em 
acordo com diretrizes preestabelecidas por órgãos compe-
tentes;
VIII - fomento à formação e à especialização dos profissio-
nais envolvidos;
IX - estímulo à conscientização, à educação e ao apoio familiar;
X - ampliação da rede de atendimento e de sua infraestrutura;
XI - sustentabilidade dos tratamentos, garantida, inclusive, a 
tomada de decisão com vistas à prevenção de agravamen-
tos e à socioeficiência;
XII - humanização da atenção ao paciente e à sua família.

I - garantir e viabilizar o pleno exercício dos direitos sociais 

II - promover mecanismos adequados para o diagnóstico 
precoce da doença;
III - garantir o tratamento adequado, nos termos das Leis 
nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 12.732, de 22 de 
novembro de 2012;
IV - fomentar a comunicação, a publicidade e a conscientiza-
ção sobre a doença, sua prevenção, seus tratamentos e os 

V - garantir transparência das informações dos órgãos e das 
entidades em seus processos, prazos e fluxos e o acesso às 
informações imprescindíveis acerca da doença e do seu tra-
tamento pelos pacientes e por seus familiares;
VI - garantir o cumprimento da legislação vigente com vis-

diagnóstico até a realização do tratamento;
VII - fomentar e promover instrumentos para viabilização da 

-

VIII - fomentar a criação e o fortalecimento de políticas pú-

IX - promover a articulação entre países, órgãos e entidades 
sobre tecnologias, conhecimentos, métodos e práticas na 
prevenção e no tratamento da doença;
X - promover a formação, a qualificação e a especialização 
dos recursos humanos envolvidos no processo de preven-

XI - viabilizar métodos e sistemas para aferição qualificada 
do número de pessoas acometidas pela doença;
XII - combater a desinformação e o preconceito;
XIII - contribuir para melhoria na qualidade de vida e no trata-

XIV - reduzir a incidência da doença por meio de ações de 
prevenção;
XV - reduzir a mortalidade e a incapacidade causadas pe-
la doença;
XVI - fomentar a educação e o apoio ao paciente e à sua família;
XVII - incentivar a criação, a manutenção e a utilização de 
fundos especiais, nacionais, estaduais e municipais de pre-

XVIII - garantir tratamento diferenciado, universal e integral 
às crianças e aos adolescentes, priorizando a prevenção e o 
diagnóstico precoce;
XIX - estimular a expansão contínua, sustentável e responsá-
vel da rede de atendimento e de sua infraestrutura;
XX - estimular a humanização do tratamento, prestando aten-
ção diferenciada ao paciente e à sua família.

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

I - obtenção de diagnóstico precoce;
II 
menos nocivo;
III - acesso a informações transparentes e objetivas relativas 
à doença e ao seu tratamento;
IV - assistência social e jurídica;
V - prioridade;
VI 
VII - presença de acompanhante durante o atendimento e o 
período de tratamento;
VIII - acolhimento, preferencialmente, por sua própria famí-
lia, em detrimento de abrigo ou de instituição de longa per-
manência, exceto da que careça de condições de manuten-
ção da própria sobrevivência;
IX - tratamento domiciliar priorizado;
X - atendimento educacional em classe hospitalar ou regi-

de sua família, nos termos do respectivo sistema de ensino.
§ 1º -
cer aquela que tenha o regular diagnóstico, nos termos de rela-
tório elaborado por médico devidamente inscrito no conselho 
profissional, acompanhado pelos laudos e exames diagnós-
ticos complementares necessários para a correta caracteri-
zação da doença.

º Entende-se por direito à prioridade, previsto no inciso V 
caput

-

VM-Blazute-Constitucional-13ed.indb   770 04/11/2025   09:05:49



11
05

LE
G

IS
LA

Ç
Ã

O
 C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

A
L

Artigo 17 
Assinatura do Tratado

-
plomática de Marraqueche, e, depois disso, na sede da OMPI, 
por qualquer parte que reúna as condições para tal fim, du-
rante um ano após sua adoção.

Artigo 18 
Entrada em Vigor do Tratado

reúnam as condições referidas no Artigo 15 tenham deposi-
tado seus instrumentos de ratificação ou adesão.

Artigo 19 
Data da Produção de Efeitos das Obrigações do Tratado

(a) para as 20 Partes referidas no Artigo 18, a partir da data de 

(b) para qualquer outra Parte referida no Artigo 15, a partir do 
término do prazo de três meses contados da data em que te-
nha sido feito o depósito do instrumento de ratificação ou ade-
são junto ao Diretor-Geral da OMPI;

Artigo 20  
Denúncia do Tratado

-
tado mediante notificação dirigida ao Diretor-Geral da OMPI. 

A denúncia produzirá efeitos após um ano da data em que o 
Diretor-Geral da OMPI tenha recebido a notificação.

Artigo 21 
Línguas do Tratado

(1) O presente tratado é assinado em um único exemplar ori-
ginal nas línguas inglesa, árabe, chinesa, francesa, russa e es-
panhola, sendo todas elas igualmente autênticas.
(2) A pedido de uma parte interessada, o Diretor-Geral da OM-
PI estabelecerá um texto oficial em qualquer outra língua não 
referida no Artigo 21(1), após consulta com todas as partes in-
teressadas. Para efeitos do disposto neste parágrafo, por “par-
te interessada” se entende qualquer Estado Membro da OMPI 
cuja língua oficial, ou uma das línguas oficiais, esteja implica-

-
ção intergovernamental que possa se tornar Parte do presen-

Artigo 22 
Depositário

Feito em Marraqueche, no dia 27  

DECRETO-LEI Nº 3.365,  
DE 21 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública.

Desapropriação por utilidade pública

confere o art. 180 da Constituição, decreta:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A desapropriação por utilidade pública regular-se-á 
por esta Lei, em todo o território nacional.

CF/1988: arts. 5º, XXIV, 22, II, 182, §§ 3º e 4º, III, 184 a 186.
CC: arts. 1.228, § 3º, e 1.275, V.
Lei 4.504/1964: arts. 17, a, 18 a 23.

Mediante declaração de utilidade pública, todos os 

§ 1º. A desapropriação do espaço aéreo ou do subsolo só se 
tornará necessária, quando de sua utilização resultar prejuízo 
patrimonial do proprietário do solo.

CF/1988: art. 176.

º -
ção dos bens de domínio dos Estados, dos Municípios e do 

-
cípios pelos Estados. (Redação dada pela Lei 14.620/2023)

º -
fere o § 2º quando a desapropriação for realizada mediante 
acordo entre os entes federativos, no qual serão fixadas as 
respectivas responsabilidades financeiras quanto ao paga-
mento das indenizações correspondentes. (Acrescido pela 
Lei 14.620/2023)
§ 3º. É vedada a desapropriação, pelos Estados, Distrito Fede-

-
sentativos do capital de instituições e empresas cujo funcio-
namento dependa de autorização do Governo Federal e se su-
bordine à sua fiscalização, salvo mediante prévia autorização, 

por decreto do Presidente da República. (Incluído pelo Decre-
to-lei nº 856, de 1969)

Poderão promover a desapropriação mediante auto-
rização expressa constante de lei ou contrato: (Redação da-
da pela Lei 14.620/2023)
I - os concessionários, inclusive aqueles contratados nos ter-
mos da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 (Lei de Par-
ceria Público-Privada), permissionários, autorizatários e arren-
datários; (Redação dada pela Lei 14.620/2023)
II - as entidades públicas; (Redação dada pela Lei 14.273/2021)
III - as entidades que exerçam funções delegadas do poder 
público; e (Redação dada pela Lei 14.273/2021)
IV - o contratado pelo poder público para fins de execução de 
obras e serviços de engenharia sob os regimes de empreita-
da por preço global, empreitada integral e contratação inte-
grada. (Redação dada pela Lei 14.620/2023)
Parágrafo único. 
o edital deverá prever expressamente: (Acrescido pela Lei 
14.620/2023)
I - o responsável por cada fase do procedimento expropriatório;
II - o orçamento estimado para sua realização;
III - a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído 
o risco pela variação do custo das desapropriações em rela-
ção ao orçamento estimado.

A desapropriação poderá abranger a área contígua 
necessária ao desenvolvimento da obra a que se destina, e 
as zonas que se valorizarem extraordinariamente, em con-
sequência da realização do serviço. Em qualquer caso, a de-
claração de utilidade pública deverá compreendê-las, men-
cionando-se quais as indispensáveis à continuação da obra 
e as que se destinam à revenda.
Parágrafo único. 
autorizados a que se refere o art. 3º destinar-se a planos de 
urbanização, de renovação urbana ou de parcelamento ou re-
parcelamento do solo previstos no plano diretor, o edital de li-
citação poderá prever que a receita decorrente da revenda ou 
da utilização imobiliária integre projeto associado por conta e 
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risco do contratado, garantido ao poder público responsável 
pela contratação, no mínimo, o ressarcimento dos desembol-
sos com indenizações, quando essas ficarem sob sua respon-
sabilidade. (Redação dada pela Lei 14.620/2023)

como núcleo urbano informal ocupado predominantemente 
por população de baixa renda, nos termos do § 2º do art. 9º 
da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e seu regulamento, 
o ente expropriante deverá prever, no planejamento da ação 
de desapropriação, medidas compensatórias. (Acrescido pe-
la Lei 14.620/2023)
§ 1º As medidas compensatórias a que se refere o caput in-
cluem a realocação de famílias em outra unidade habitacio-
nal, a indenização de benfeitorias ou a compensação finan-
ceira suficiente para assegurar o restabelecimento da família 
em outro local, exigindo-se, para este fim, o prévio cadastra-
mento dos ocupantes.

º Poderá ser equiparada à família ou à pessoa de baixa 
renda aquela ocupante da área que, por sua situação fática 
específica, apresente condição de vulnerabilidade, conforme 
definido pelo expropriante.

Consideram-se casos de utilidade pública:

a) a segurança nacional;
b) a defesa do Estado;
c) o socorro público em caso de calamidade;
d) a salubridade pública;
e) a criação e melhoramento de centros de população, seu 
abastecimento regular de meios de subsistência;
f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas mine-
rais, das águas e da energia hidráulica;
g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, casas 
de saúde, clínicas, estações de clima e fontes medicinais;
h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos;
i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logra-
douros públicos; a execução de planos de urbanização; o par-
celamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 

ampliação de distritos industriais; (Redação dada pela Lei nº 
9.785, de 1999)
j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo;
k) a preservação e conservação dos monumentos históricos 
e artísticos, isolados ou integrados em conjuntos urbanos 
ou rurais, bem como as medidas necessárias a manter-lhes 
e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou característicos 
e, ainda, a proteção de paisagens e locais particularmente 
dotados pela natureza;
l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, docu-
mentos e outros bens móveis de valor histórico ou artístico;
m) a construção de edifícios públicos, monumentos come-
morativos e cemitérios;
n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso 
para aeronaves;
o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natureza 
científica, artística ou literária;
p) os demais casos previstos por leis especiais.
§ 1º. A construção ou ampliação de distritos industriais, de 
que trata a alínea i do caput deste artigo, inclui o loteamento 
das áreas necessárias à instalação de indústrias e atividades 
correlatas, bem como a revenda ou locação dos respectivos 
lotes a empresas previamente qualificadas. (Incluído pela Lei 
nº 6.602, de 1978)

º. A efetivação da desapropriação para fins de criação ou 
ampliação de distritos industriais depende de aprovação, pré-
via e expressa, pelo Poder Público competente, do respectivo 
projeto de implantação. (Incluído pela Lei nº 6.602, de 1978)
§ 3º Ao imóvel desapropriado para implantação de parcela-
mento popular, destinado às classes de menor renda, não se 

dará outra utilização nem haverá retrocessão. (Incluído pela 
Lei nº 9.785, de 1999)
§ 4º Os bens desapropriados para fins de utilidade pública e 
os direitos decorrentes da respectiva imissão na posse po-
derão ser alienados a terceiros, locados, cedidos, arrenda-
dos, outorgados em regimes de concessão de direito real de 
uso, de concessão comum ou de parceria público-privada e 
ainda transferidos como integralização de fundos de investi-
mento ou sociedades de propósito específico. (Redação da-
da pela Lei 14.273/2021)
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º nos casos de desapropria-
ção para fins de execução de planos de urbanização, de reno-
vação urbana ou de parcelamento ou reparcelamento do solo, 
desde que seja assegurada a destinação prevista no referido 
plano de urbanização ou de parcelamento do solo. (Redação 
dada pela Lei 14.620/2023)
§ 6º Comprovada a inviabilidade ou a perda objetiva de inte-
resse público em manter a destinação do bem prevista no 
decreto expropriatório, o expropriante deverá adotar uma das 
seguintes medidas, nesta ordem de preferência: (Acrescido 
pela Lei 14.620/2023)
I - destinar a área não utilizada para outra finalidade pública; ou
II - alienar o bem a qualquer interessado, na forma prevista 
em lei, assegurado o direito de preferência à pessoa física ou 
jurídica desapropriada.
§ 7º -
nos de urbanização, de renovação urbana ou de parcelamen-
to ou reparcelamento do solo, as diretrizes do plano de urba-
nização ou de parcelamento do solo deverão estar previstas 
no plano diretor, na legislação de uso e ocupação do solo ou 
em lei municipal específica. (Acrescido pela Lei 14.620/2023)

A declaração de utilidade pública far-se-á por decreto 
do Presidente da República, governador, interventor ou prefeito.

Declarada a utilidade pública, ficam as autoridades ad-
ministrativas do expropriante ou seus representantes autori-
zados a ingressar nas áreas compreendidas na declaração, 
inclusive para realizar inspeções e levantamentos de campo, 
podendo recorrer, em caso de resistência, ao auxílio de força 
policial. (Redação dada pela Lei 14.620/2023)
Parágrafo único. Em caso de dano por excesso ou abuso de 
poder ou originário das inspeções e levantamentos de campo 
realizados, cabe indenização por perdas e danos, sem prejuízo 
da ação penal. (Acrescido pela Lei 14.620/2023)

O Poder Legislativo poderá tomar a iniciativa da de-
sapropriação, cumprindo, neste caso, ao Executivo, praticar 
os atos necessários à sua efetivação.

-
propriação, decidir se se verificam ou não os casos de uti-
lidade pública.

A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo 
ou intentar-se judicialmente dentro de 5 (cinco) anos, conta-
dos da data da expedição do respectivo decreto e findos os 
quais este caducará.

-
mo bem objeto de nova declaração.
Parágrafo único. Extingue-se em 5 (cinco) anos o direito de 
propor ação que vise a indenização por restrições decorren-
tes de atos do Poder Público. (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.183-56, de 2001)

O poder público deverá notificar o proprietário e 
apresentar-lhe oferta de indenização. (Acrescido pela Lei 
13.867/2019)
§ 1º A notificação de que trata o caput deste artigo conterá:
I - cópia do ato de declaração de utilidade pública;
II - planta ou descrição dos bens e suas confrontações;
III - valor da oferta;
IV - informação de que o prazo para aceitar ou rejeitar a ofer-
ta é de 15 (quinze) dias e de que o silêncio será considera-
do rejeição;
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sessão virtual imediatamente subsequente. (Acrescido pe-
la ER 39/2021)

Findo o prazo de que trata o art. 257-A deste Re-
gimento, o sistema contabilizará as manifestações e lança-

com o resultado da deliberação colegiada sobre a afetação 
do processo à sistemática dos recursos repetitivos ou a ad-
missão do incidente de assunção de competência. (Acres-
centado pela ER 24/2016.)
Parágrafo único. -
mática dos recursos repetitivos ou admitido o incidente de 

-
cesso que contar com o voto da maioria simples dos Minis-
tros. (Acrescentado pela ER 24/2016.)

Afetado o recurso ou admitido o incidente, os 

sendo-lhe atribuído número sequencial referente ao enuncia-
do de tema. (Acrescentado pela ER 24/2016.)

a decisão colegiada pela afetação do recurso ou pela ad-
missão do incidente, acompanhada das manifestações por-
ventura apresentadas pelos demais Ministros. (Acrescenta-
do pela ER 24/2016.)

CAPÍTULO III 
DOS RECURSOS DE DECISÕES PROFERIDAS NO 

TRIBUNAL

SEÇÃO I 
DO AGRAVO REGIMENTAL 

EM MATÉRIA PENAL 
(Alterada pela ER 24/2016.)

A parte que se considerar agravada por decisão 

relator, à exceção do indeferimento de liminar em procedi-
mento de habeas corpus e recurso ordinário em habeas cor-
pus, poderá requerer, dentro de cinco dias, a apresentação do 
feito em mesa relativo à matéria penal em geral, para que a 

confirmando-a ou reformando-a. (Alterado pela ER 24/2016.)

§ 1º
o que seria competente para o julgamento do pedido ou recurso.

º
provimento a agravo de instrumento, para determinar a subi-
da de recurso não admitido.
§ 3º O agravo regimental será submetido ao prolator da deci-
são, que poderá reconsiderá-la ou submeter o agravo ao jul-

o caso, computando-se também o seu voto. (Acrescentado 
pela ER 24/2016.)
§ 4º

que votará no caso de empate. (Acrescentado pela ER 24/2016.)
SEÇÃO I-A 

DO AGRAVO INTERNO 
(Acrescentada pela ER 24/2016.)

Contra decisão proferida por Ministro caberá agra-
vo interno para que o respectivo órgão colegiado sobre ela 
se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a. (Alterado pe-
la ER 24/2016.)
§ 1º -
vo é o que seria competente para o julgamento do pedido ou 
recurso. (Acrescentado pela ER 24/2016.)

º -
pecificadamente os fundamentos da decisão agravada. (Acres-
centado pela ER 24/2016.)
§ 3º O agravo será dirigido ao relator, que intimará o agravado 
para manifestar-se sobre o recurso no prazo de quinze dias, 
ao final do qual, não havendo retratação, o relator levá-lo-á 

a julgamento pelo órgão colegiado, com inclusão em pauta. 
(Acrescentado pela ER 24/2016.)
§ 4º

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante 
a pagar ao agravado multa fixada entre 1% e 5% do valor atua-
lizado da causa. (Acrescentado pela ER 24/2016.)
§ 5º A interposição de qualquer outro recurso está condicio-
nada ao depósito prévio do valor da multa prevista no § 4º, à 
exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de gratuidade 
da justiça, que farão o pagamento ao final. (Acrescentado pe-
la ER 24/2016.)
§ 6º O agravo interno será submetido ao prolator da decisão, 
que poderá reconsiderá-la ou submeter o agravo ao julga-

o caso, computando-se também o seu voto. (Acrescentado 
pela ER 24/2016.)
§ 7º

que votará no caso de empate. (Acrescentado pela ER 24/2016.)
Parágrafo único. (Revogado pela ER 29/2018).

SEÇÃO II 
DOS EMBARGOS INFRINGENTES

 a  (Revogados pela ER 22/2016.)
SEÇÃO III 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cabem embargos de declaração contra qualquer 

decisão judicial, a serem opostos no prazo legal, para: (Alte-
rado pela ER 22/2016.)
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; (Acres-
centado pela ER 22/2016.)
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual devia 

ou (Acrescentado pela ER 22/2016.) 
III - corrigir erro material. (Acrescentado pela ER 22/2016.)
§ 1º O embargado será intimado para, querendo, manifes-
tar-se, no prazo legal, sobre os embargos opostos, caso seu 
eventual acolhimento possa implicar a modificação da deci-
são embargada. (Alterado pela ER 22/2016.)

º (Revogado pela ER 22/2016.)
Os embargos de declaração serão incluídos em 

pauta, salvo se opostos nas classes previstas no art. 91 des-
te Regimento ou nas demais classes criminais. (Alterado pe-
la ER 24/2016.)
§ 1º -

-
dor da decisão embargada decidi-los-á monocraticamente. 
(Acrescentado pela ER 22/2016.)

º -
º do art. 1.026 do Código de Proces-

so Civil, condenar-se-á o embargante, em decisão fundamen-
tada, a pagar ao embargado multa não excedente a 2% sobre 
o valor atualizado da causa. (Acrescentado pela ER 22/2016.)

Os embargos de declaração interrompem o pra-
zo para a interposição de recursos por qualquer das partes, 
salvo quando manifestamente protelatórios, na forma do 

º do art. 1.026 do Código de Processo Civil. (Alterado pe-
la ER 22/2016.)
Parágrafo único. (Revogado pela ER 22/2016.)

SEÇÃO IV 
DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA

Cabem embargos de divergência contra acórdão 
de Órgão Fracionário que, em recurso especial, divergir do 

-

I - os acórdãos, embargado e paradigma, de mérito; (Acres-
centado pela ER 22/2016.)
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Súmulas
juízo competente e respeitados o contraditório e a ampla 
defesa. (DJe, 18.09.2017.)

O excesso de prazo para a conclusão do processo 
administrativo disciplinar só causa nulidade se houver 
demonstração de prejuízo à defesa. (DJe, 18.09.2017.)

Art. 169, § 1°, Lei 8.112/1990.
O crime de estupro de vulnerável se configura com a 

conjunção carnal ou prática de ato libidinoso com menor 
de 14 anos, sendo irrelevante eventual consentimento da 
vítima para a prática do ato, sua experiência sexual anterior 
ou existência de relacionamento amoroso com o agente. 

Art. 217-A, CP.
O Ministério Público tem legitimidade ativa para ajui-

zar ação de alimentos em proveito de criança ou adoles-
cente independentemente do exercício do poder familiar 
dos pais, ou do fato de o menor se encontrar nas situa-
ções de risco descritas no art. 98 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, ou de quaisquer outros questionamentos 
acerca da existência ou eficiência da Defensoria Pública na 
comarca.

Art. 201, III, ECA.
As instituições de ensino superior respondem objeti-

vamente pelos danos suportados pelo aluno/consumidor 
pela realização de curso não reconhecido pelo Ministério 
da Educação, sobre o qual não lhe tenha sido dada prévia e 
adequada informação.

Arts. 186 e 927, CC.
Arts. 6°, III, 14, § 1°, 20, § 2° e 37, §§ 1° e 3°, CDC.

A obrigação alimentar dos avós tem natureza com-
plementar e subsidiária, somente se configurando no caso 
de impossibilidade total ou parcial de seu cumprimento 
pelos pais.

Arts. 1.696 e 1.698, CC.
A cláusula contratual de plano de saúde que prevê 

carência para utilização dos serviços de assistência 
médica nas situações de emergência ou de urgência é con-
siderada abusiva se ultrapassado o prazo máximo de 24 
horas contado da data da contratação.

É desnecessária a apresentação de laudo médico ofi-
cial para o reconhecimento judicial da isenção do imposto 
de renda, desde que o magistrado entenda suficientemente 
demonstrada a doença grave por outros meios de prova.

Art. 30, Lei 9.250/1995.

contra a administração pública.
Arts. 171, § 3°, 312 e 359-D, CP..

600. Para a configuração da violência doméstica e fami-
liar prevista no artigo 5º da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria 
da Penha) não se exige a coabitação entre autor e vítima.

Art. 226, § 8°, CF.
Arts. 5° e 7°, Lei 11.340/2006.

601. O Ministério Público tem legitimidade ativa para atuar 
na defesa de direitos difusos, coletivos e individuais homo-
gêneos dos consumidores, ainda que decorrentes da pres-
tação de serviço público.

Arts. 127, 129, III, CF.
Arts. 81 e 82, CDC.
Arts. 1°, 5° e 21, Lei 7.347/1985.

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos 
empreendimentos habitacionais promovidos pelas socie-
dades cooperativas.
603. É vedado ao banco mutuante reter, em qualquer 
extensão, os salários, vencimentos e/ou proventos de 
correntista para adimplir o mútuo (comum) contraído, 
ainda que haja cláusula contratual autorizativa, excluído 
o empréstimo garantido por margem salarial consignável, 
com desconto em folha de pagamento, que possui regra-
mento legal específico e admite a retenção de percentual.

Cancelada.

604. O mandado de segurança não se presta para atribuir 
efeito suspensivo a recurso criminal interposto pelo Minis-
tério Público.

Art. 5°, LXIX, CF.
Arts. 581, 584, 593 e 597, CPP.
Art. 197, LEP.

605. A superveniência da maioridade penal não interfere 
na apuração de ato infracional nem na aplicabilidade de 
medida socioeducativa em curso, inclusive na liberdade 
assistida, enquanto não atingida a idade de 21 anos.

Arts. 2º, par. único, 104, par. únco e 121, § 5°, ECA.
606. 
transmissão clandestina de sinal de internet via radiofrequ-
ência, que caracteriza o fato típico previsto no art. 183 da 
Lei n. 9.472/1997.

Art. 21, XI, CF.
Art. 70, Lei 4.117/1962.
Arts. 61 e 183, Lei 9.472/1997.

607. A majorante do tráfico transnacional de drogas (art. 
40, I, da Lei n. 11.343/2006) configura-se com a prova da 
destinação internacional das drogas, ainda que não consu-
mada a transposição de fronteiras.

Art. 40, I, Lei 11.343/2006.
608. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos 
contratos de plano de saúde, salvo os administrados por 
entidades de autogestão.

Arts. 1°, § 2°, 10, § 3° e 35-G, Lei 9.656/1998.

A recusa de cobertura securitária, sob a alegação de 
doença preexistente, é ilícita se não houve a exigência de 
exames médicos prévios à contratação ou a demonstra-
ção de má-fé do segurado.

Arts. 422, 765 e 766, CC.
Art. 51, IV, CDC.

610. O suicídio não é coberto nos dois primeiros anos de 
vigência do contrato de seguro de vida, ressalvado o direito 
do beneficiário à devolução do montante da reserva téc-
nica formada.

Arts. 797, par. único e 798, CC.
611. Desde que devidamente motivada e com amparo em 

processo administrativo disciplinar com base em denúncia 

Administração.
Arts. 143 e 144, Lei 8.112/1991.

O certificado de entidade beneficente de assistência 

declaratória para fins tributários, retroagindo seus efeitos 
à data em que demonstrado o cumprimento dos requisi-
tos estabelecidos por lei complementar para a fruição da 
imunidade.

613. -
mado em tema de Direito Ambiental.

Art. 225, CF.
Arts. 2°, I e 14, § 1°, Lei 6.938/1981.
Arts. 61-A a C e 62 a 65, Lei 12.651/2012.

614. O locatário não possui legitimidade ativa para discu-
-

tes ao imóvel alugado nem para repetir indébito desses 
tributos.

615. -
cípio em cadastros restritivos fundada em irregularidades 
na gestão anterior quando, na gestão sucessora, são toma-
das as providências cabíveis à reparação dos danos even-
tualmente cometidos.

Art. 25, LCP.
Arts. 7° e 26, Lei 10.522/2002.
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